
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Memorando 11° 307-A de 01 de dezembro de 2020

Ao Departamento de Compras
Att: Rodrigo de Souza Pereira
Diretor do Departamento de Compras

Segue termo de referência contendo demanda das secretarias municipais de administração,
agricultura, meio ambiente, esporte e lazer e infraestrutura, consumo semana) e veículos por secretaria
para que seja feito comparação de preços médio com a finalidade de contratar empresa para
fornecimento de combustíveis para atender as demandas das secretarias municipais do município de
São Francisco do Pará.

Após realizada a comparação de preços encaminhe para a secretaria municipal de finanças
para dotação orçamentaria;

Nossa secretaria está à disposição para qualquer esclarecimento;

Lícia R **ittencourt
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Av. Barão do Rio Branco 760- Bairro: Centro CEP: 68.748-000- São rranasco do Para - Pará
Contato: (91) 99966-4759
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TERMO DE REFERENCIA

1-D

O objeto do presente termo de referência objetiva a Aquisição de combustíveis para atender

as demandas das Secretarias: Secretaria Municipal de Esporte t Lazer, Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Municipal Secretaria de Administração do município de São Francisco do Pará.

2 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A empresa que irá fornecer os combustíveis deverá disponibilizar uma bomba para cada t ipo
de combustível no horário das OóhOO às 22hOOmin diariamente, deverá ter pessoal disponível a

atender a frota;

O local da empresa deverá ser dentro da área circunscrita do Município de São Francisco do Para i.
o mais próximo possível da área circunscrita do Município de São Francisco do Pará.

A(s) secretaria(s) designarão pessoa responsável para o acompanhar e fiscalizar os

fornecimentos de combustíveis.

O fornecimento deverá ser de imediato conforme cada demanda de cada secretaria municip.il.

3- DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO

Item

1

2

Descriçã
o do

produto

Gasolina
Comum

Óleo
Diesel S-

10
Comum

Un
d

LT

LT

Ou. m l .
Total

195.364

547.352

Quantidade de cada Secretaria Municipal

SEC.
ADMINISTR

AÇÃO

41.236

\.

ESPOR
TE E

LA/ER

8.112

\.

INFRAEST
RUTURA -

133.848

479.960

, : • • i . .

SEC.
MEIO

AMBIEN
TE

7.488

12.480

SEC.
AC; RI c
ULTliR

A

4.680

54.912

.
Os produtos acima mencionados serão fornecidos conforme a necessidade da Aquisição de

combustíveis para atender as demandas das Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Agricultara, Secretaria Municipal de MJo
Ambiente e Municipal Secretaria de Administração do município de São Francisco do Pará.

4 - Obrigações da Contratada
.

4.1- São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei c

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem;
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4.2- Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do combustível,

legislação vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações e

outros detalhamentos;

4.3- A Requisição do combustível poderá ocorrer em qualquer dia da semana, inclusive aos

sábados, domingos e feriados regionais ou nacionais, de acordo com a necessidade da Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de

Agricultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Municipal Secretaria de Administração

4.4- O combustível deverá ser de propriedade da Licitante Vencedora e assumir inteira

responsabilidade quanto à garantia e qualidade do combustível;

4.5- Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

4.6- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

resultantes da execução do contrato;

4.7- Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Esporte c

Lazer, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretario

Municipal de Meio Ambiente e Municipal Secretaria de Administração ou a terceiros, dpe<3TT£nV -

da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa resfM&ibilidadc °x^
/ í^ i £ **\ fiscalização ou acompanhamento pela contratante; i 3 Fls.:—/J} 5

5 - Obrigações da Contratante.
\ í4^^ ~"

5.1- Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa mtôfeps sShãao^

deniro das especificações técnicas recomendadas;

5.2- Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes aos combustíveis

fornecidos, no prazo máximo de até 30 dias do recebimento das mesmas, após devidamente atestadas

pela Supervisão de Atividades Meio;
~ •* Tl * *5.3- Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato.

- • .
6- Das Sanções Administrativas:

6.1- A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação é aquela prevista no Edital.
.

7- Da Fundamentação Legal:

7.1- Fundamenta-se esta aquisição na lei 8.666/93, e alterações posteriores.
VFVt-M. '
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8- Vigência do contrato:

8.1- O pra/o de vigência do contrato será de 12 meses e de acordo com a necessidade da

contratante poderá ser prorrogado a critério do órgão solicitante e de acordo com o Art. 57 da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores, com validade e eficácia após a publicação do seu extrato.

9. Das Disposições Gerais:

9.1- A Contratante reserva-se o direito de liberar a nota fiscal para pagamento, somente após

o responsável pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Municipal Secretaria

de Administração, aferir a quantidade, especificações fornecidas conforme descrito no Termo de

Referência.
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São Francisco do Pará, 01 de dezembro de 2020.

Lícia
Secretária Municipal de Administração

Anselmo Lobo de Lira
Secretário Municipal de Infraestrutura

'&fgnarao Sare
Secretário Municipal de Agricultura

David Patrício Anaissi Oliveira
Secretária Municipal de Meio Ambiente

j^án Fonseca de Nazaré
Secretário Interino de Esporte e Lazer
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ANEXO

Veículos por Secretaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
TOTAL DE LITROS DE DIESEL S-10 COMUM - ANUAL: 479.960

. .

ri*.;.

£>/-o /

Veículos a Diesel S-10 Comum

Retroescavadeira Case 580 n Hora

PatrolCatCatUOk

Carregador WA 180

Caçamba

Caminhão Basculante

Caminhão Toco

Caminhão Trucado
Trator

Quantidade de Veículo

2

2

2

4

1

I

1

4 S
CO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
TOTAL DE LITROS DE GASOLINA ANUAL: 133.848

Veículos a Gasolina Comum

Roçadeira

Motocicleta 125

Carro Palio

Kombi

Carro Popular

Quantidade de Veículos

9

1

1

2

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TOTAL DE LITROS DE GASOLINA COMUM: 41.236

Veicules s Gasolina Comum
Veiculo de Passeios
Moto Honda Titan 150 cc

Quantidade de veículos
3
2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
TOTAL DE LITROS DE GASOLINA COMUM ANUAL: 8.112

Veículos a Gasolina Comum
Veículo de Passeio

Quantidade de Veículos
III

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
TOTAL DE LITROS DE GASOLINA COMI M: 7.488

Veículos a Gasolina Comum
Moto Honda 160 cc

Quantidade de veículos
02

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
TOTAL DE LITROS DIESEL S-10 COMUM ANUAL: 12.480

Veículos a
Pick Up Ford

Diesel S-10 Comum
Ranger

Quantidade de veículos
01 f

W^
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
TOTAL DE LITROS DE GASOLINA COMUM: 4.680

Veículos a Gasolina Comum
Moto Bros

Quantidade de veículos
1

SECRETARIA MUNICIPAL UE AGRICULTURA
TOTAL DE LITROS DIESEL S-1U COMUM ANUAL: 54.912

Veículos a Diesel S-IO Comum
Tratores
Caminhão

Quantidade de Veículos
03
01

•

.
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